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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70026705632 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: EXMA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE ESTEIO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VERADORES DE ESTEIO

INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei que dá nova redação ao inciso I do art. 55 da Lei Municipal n.° 1.261/85. Matéria legislativa de interesse local e de competência legislativa concorrente. Inexistência de vício de iniciativa.

PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA  DA ADIN. 

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Exma. Sra. Prefeita Municipal de Esteio, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal n.º 4.654, de 16 de julho de 2008, que “Dá nova redação ao inciso I do art. 55 da Lei Municipal n.° 1.261/85”.

Em síntese, alega o proponente que dita lei consagra ingerência do Poder Legislativo em assunto cuja iniciativa é de exclusividade do Poder Executivo, pois dispõe acerca da organização administrativa do Município. Assim, entende que o diploma legal impugnado está eivado de vício de inconstitucionalidade, por ofensa aos artigos 8°, 10, 19, 60, II, “d”, 82, VII, da Constituição Estadual, 2° e 61, §1°, II, “b” e “e”, da Constituição Federal; e artigo 48, §2°, III, da Lei Orgânica Municipal.

A liminar foi deferida (fl. 23-v).

A Câmara Municipal de Novo Hamburgo, notificada, não se manifestou (fl. 33).

A Procuradoria-Geral do Estado, forte no §4° do art. 95 da Constituição Estadual, pugnou pela improcedência da ação (fls. 36-9).

É o relatório.

2. A Lei municipal impugnada  assim dispõe (fl. 20):

LEI MUNICIPAL N° 4.654, DE 16 DE JULHO DE 2008.

Dá nova redação ao inciso I do art. 55 da Lei Municipal n.° 1261/85.

O Presidente da Câmara Municipal de Esteio.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu, com fundamento no art. 51, §7°, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. O inciso primeiro do art. 55, seção IV, Capítulo III, da Lei Municipal n.° 1261/85, passa a ter a seguinte redação:

“I – altura mínima de 0,80m (oitenta centímetros) nas divisas laterais e de fundos dos terrenos e nas divisas e testadas dos lotes não edificados localizados em vias pavimentadas, e altura máxima 1,80m (um metro e oitenta centímetros) sem responsável técnico;” (NR)

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Esteio, 16 de julho de 2008.

O proponente argumenta que a matéria versada na lei é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, pois traz reflexos na organização administrativa, implicando violação ao princípio da separação dos poderes. 

Sem razão a Sra. Prefeita Municipal. 

A análise atenta dos dispositivos legais denota que não há determinações impositivas ao Executivo, criando, estruturando ou atribuindo qualquer dever à Administração Pública Municipal. Ao contrário, a lei questionada trata-se, apenas, de modificação de critério técnico de altura nas divisas dos terrenos, norma que se dirige, evidentemente, aos proprietários de terrenos particulares.

Além disso, também não seria afetada a fiscalização realizada pelo Poder Público, que deve ser realizada independentemente do critério de altura utilizado.

Dessas constatações, duas inferências: primeiro, que a matéria é tipicamente de interesse local; segundo, que não ingressa nos temas de iniciativa privativa do Chefe do Executivo.

Disciplinando a repartição de competências, a Constituição Federal dispôs que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, CF). Questão tormentosa é precisar o sentido da expressão, pois, como adverte HELY LOPES MEIRELLES: 

Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há interesse municipal que não seja reflexamente da União e do Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União. [...] (Direito Municipal Brasileiro. Atualização Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva. 15.ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 109-10)

Nossa Carta Estadual minudencia algumas hipóteses em que esse interesse local se revela:

Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição Federal e ressalvada a do Estado:

I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como dispor sobre as penalidades por infração às leis e regulamentos locais;[grifo nosso]

Estabelecido que o objeto da lei é de interesse local e, portanto, matéria atinente à competência legislativa municipal, impõe-se enfrentar o segundo (e crucial) ponto para desate do thema decidedum: a lei está eivada por vício de iniciativa?

Novamente o escólio de HELY LOPES MEIRELLES lança luzes sobre o problema:

Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa ou privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autárquica, fundacional do Município; o regime jurídico e previdenciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o orçamento atual e os créditos suplementares e especiais. Os demais projetos cometem concorrentemente ao prefeito e a Câmara, na forma regimental. [grifo nosso] (Ob. cit., p. 607)

Portanto, tudo se resume a aferir se, como argumenta o proponente, a lei versa sobre matéria administrativa própria do Executivo (arts. 60, II, “d”, e 82, VII, da CE).  

Não parece ao Ministério Público ser essa a melhor interpretação.

A leitura do texto legal revela que não foram impostas obrigações diretas e imediatas ao Executivo, tampouco foram criadas novas tarefas para seus órgãos. Note-se que o art. 1°, § 1°, do ato questionado tão-somente dá nova redação ao inciso I do art. 55 da Lei Municipal n.° 1.261/85.

Entender que a lei, mesmo nos termos como posta, é inconstitucional por vício de iniciativa não é “zelar pelo princípio da separação dos poderes”, data venia, mas sim desmerecer a capacidade legislativa da Câmara de Vereadores, afastando de sua alçada aquilo que é sua função específica: criar normas abstratas, gerais e obrigatórias. 

Note-se que o interesse protegido pela norma impugnada não se restringe ao Poder Executivo, na medida em que seus efeitos se estendem por toda a comunidade de Esteio. Portanto, inserindo-se a norma no âmbito da competência geral do Município, não há razão para ser reconhecida a existência de vício de iniciativa.

 3. Ante o exposto, o parecer é pela improcedência da presente ação direta de inconstitucionalide, quanto à Lei Municipal n.° 4.654/08, de Esteio, porquanto trata-se de matéria tipicamente de interesse local, e que não ingressa nos temas de iniciativa privativa do Chefe do Executivo.

Porto Alegre, 16 de janeiro de 2009.

ANIZIO PIRES GAVIÃO FILHO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

ACCP/IFQ/MPM
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